
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210077404 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FIND SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

DIVINOPOLIS

23 MARÇO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300255765

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/161.972-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300255765

Data

24/03/2023

032.914.026-42 RODRIGO LUIZ COMITANTE LEAO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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 01/04

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
FIND SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA. 

CNPJ Nº: 19.810.139/0001-29 
 
 
 

RODRIGO LUIZ COMITANTE LEAO, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido aos 02/12/1975 em 
Formiga/MG., residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, nº 1177 – 
Aptº: 1502 – Centro CEP 35500-025 em Divinópolis/MG., portador da Carteira 
de Identidade nº M-6.948.491 expedida pela SSP/MG  e CPF nº 032.914.026-
42; 

 
 

PAULA MELO COMITANTE LEAO, brasileira, casada regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, nascida aos 24/10/1980 em Divinópolis/MG., 
residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, nº 1177 – Aptº: 1502 – 
Centro CEP 35500-025 em Divinópolis/MG., portadora da Carteira de 
Identidade nº MG-10.615.839 expedida pela PC/MG e CPF nº 013.867.426-
43; 
 
 

 Únicos sócios componentes da empresa FIND SOLUCOES 
CORPORATIVAS LTDA., com sede e foro em Divinópolis/MG., na rua Edson Gonçalves de 
Souza, nº 150 – Salas: 807, 808 e 809 – bairro Liberdade CEP 35502-631, inscrita no CNPJ 
nº 19.810.139/0001-29, tendo seu ato constitutivo arquivado na JUCEMG sob o nº 
3121007740-4 em 28/02/2014, e última alteração contratual nº 8524650 em 14/05/2021, 
resolvem, pela terceira vez, alterar o seu ato constitutivo, o que o fazem do seguinte modo: 

 
 

ALTERAÇÃO ÚNICA 
 
  Os sócios resolvem, de comum acordo, acrescentar no seu objeto social: 
atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários; 
 
 

Com a alteração já verificada, o Contrato Social passa a reger-se pelas 
seguintes cláusulas e condições, adiante estabelecidas, nos termos dos artigos 1.052 e 
1.087 do Código Civil (Lei 10.406 de 10/01/2002); 

 
 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO 

 
A sociedade gira sob a denominação de FIND SOLUCOES CORPORATIVAS 

LTDA, com sede e foro em Divinópolis/MG., na rua Edson Gonçalves de Souza, nº 150 – 
Salas: 807, 808 e 809 – bairro Liberdade CEP 35502-631, podendo abrir filiais, depósitos e 
escritórios em qualquer parte do território nacional; 

 
 
 
 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10231365 em 30/03/2023 da Empresa FIND SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA, Nire 31210077404 e protocolo
231619723 - 29/03/2023. Autenticação: 885D70D9F3E29BA6EE4AC2897DBF5235558B54. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/161.972-3 e o código de segurança Io5x Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 3/9



 02/04

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
 

A sociedade tem como objeto social a consultoria e auditoria de processos 
públicos e privados na área de tecnologia da informação (TI), análise e desenvolvimento de 
sistemas computacionais, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis, consultoria em tecnologia da informação, treinamento em informática; 
suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo; preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo, treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial, manutenção de estações e redes de telecomunicações; tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritórios, serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas; reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto 
imobiliários; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL 

 
  O Capital Social subscrito é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), divididos 
em 200.000 (Duzentas mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, 
totalmente integralizado em moeda corrente do país, distribuído entre os sócios na seguinte 
proporção: 
 
Nome Quantidade Quotas 

 

Valor em R$ 

Rodrigo Luiz Comitante Leão 198.000 

 

198.000,00 

Paula Melo Comitante Leão 2.000 

 

                                  

2.000,00  

 

200.000 

 

200.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO 

 
 A administração da sociedade e o uso da denominação social ficarão a cargo 

do sócio quotista RODRIGO LUIZ COMITANTE LEAO, já qualificado neste instrumento que 
assinará isoladamente todos os papéis e documentos da sociedade, não podendo, no 
entanto usá-la em avais, fianças, abonos de favor e em quaisquer negócios estranhos aos 
interesses da sociedade. Fica facultado ao administrador nomear procuradores para 
representar a sociedade, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem 
praticados; 
     PARÁGRAFO ÚNICO 
 
  O sócio-administrador poderá ter direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore, importância que poderá ser variável; 
 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 
 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, podendo ser 
dissolvida a qualquer momento por consenso dos sócios, sendo o início das atividades em 
15/02/2014; 

 
CLÁUSULA SEXTA - EXERCÍCIO SOCIAL 

 
 A sociedade tem como exercício social o ano calendário iniciando-se em 1º 

de Janeiro e terminando em 31 de Dezembro, quando será levantado um Balanço 
Patrimonial para apuração dos resultados. Os lucros ou prejuízos apurados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios; 
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§ 1º: A sociedade poderá realizar a apuração e distribuição de lucros com base em 
balancetes mensais, levantados especialmente para este fim, podendo ser realizadas 
distribuições antecipadas antes do encerramento do exercício. 
 
§ 2º: A critério dos sócios, a distribuição de lucros ou prejuízos poderá ser feita de forma 
desproporcional à participação de cada um no Capital Social. 
 
 

CLÁUSULA SETIMA - EXTINÇÃO 
 
  Ocorrendo o falecimento ou interdição de um dos sócios, não se dissolverá e 
nem se extinguirá a sociedade. Aos sucessores serão transferidos os valores líquidos dos 
seus direitos e obrigações, não sofrendo solução de continuidade; 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - CLÁUSULA DELIBERAÇÕES 
 

As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, devendo ser 
convocadas pelos administradores, que adotarão preferencialmente a forma estabelecida no 
§ 3º do artigo 1.072 e artigo 1.078 do Código Civil (Lei 10.406 de 10/01/2002); 

 
 

CLÁUSULA NONA - REGÊNCIA SUPLETIVA 
 

 A sociedade adota como regência supletiva as normas da sociedade 
anônima, conforme previsto no parágrafo único do artigo 1.053 do Código Civil (Lei 10.406 
de 10/01/2002); 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONSELHO FISCAL 

 
Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal; 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS 
 

 Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 
preceitos do Código Civil (Lei 10.406 de 10/01/2002) e de outros dispositivos legais 
aplicáveis; 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 
  Fica expressamente proibido, a qualquer sócio, a cessão ou transferência de 
quotas a estranhos, sem o consentimento dos demais. O sócio que manifestar interesse em 
retirar-se da sociedade, comunicará sua decisão por escrito. Trinta dias após o recebimento 
da comunicação, os demais sócios exercerão ou não o direito de aquisição das quotas do 
dissidente; 
 

PARÁGRAFO ÚNICO 
 

  Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se 
manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros; 
 
    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE 
 
  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social; 
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   CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
 
  O Contrato Social poderá ser alterado a qualquer tempo por consenso dos 
sócios, respeitando os quoruns previstos no art. 1.076 do Código Civil (Lei 10.406 de 
10/01/2002); 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DÚVIDAS 
 

Para solucionar as dúvidas suscitadas na vigência deste contrato as partes 
nomeiam o foro da Comarca de Divinópolis - MG, renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PROIBIÇÕES 

 
                       O administrador declara não estar impedido de exercer a administração da 
sociedade, nem por ocorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas 
hipóteses mencionadas no art. 1.011 do Código Civil (Lei 10.406 de 10/01/2002); 
 
 
   E por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições 
estabelecidas, assinam digitalmente o presente contrato. 
 
 

Divinópolis/MG., 21 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
_________________________                                  ________________________ 
 Rodrigo Luiz Comitante Leão        Paula Melo Comitante Leão 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/161.972-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300255765

Data

24/03/2023

013.867.426-43 PAULA MELO COMITANTE LEAO

032.914.026-42 RODRIGO LUIZ COMITANTE LEAO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/161.972-3.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FIND SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA, de
NIRE 3121007740-4 e protocolado sob o número 23/161.972-3 em 29/03/2023, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 10231365, em 30/03/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Carla Campos Carvalho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

032.914.026-42 RODRIGO LUIZ COMITANTE LEAO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

032.914.026-42 RODRIGO LUIZ COMITANTE LEAO

013.867.426-43 PAULA MELO COMITANTE LEAO

Belo Horizonte. quinta-feira, 30 de março de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Carla Campos Carvalho, Servidor(a) Público(a),
em 30/03/2023, às 16:49 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 30 de março de 2023
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